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OFÍCIO 0015/2025/GP Nonoai (RS), 02 de Abril de
2025.

Ilmo. Senhor ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRADiretor Executivo do CINCATARINA – Consórcio Interfederativo Santa Catarina
Assunto: Solicitação de Adesão a Ata deRegistro de Preços (Carona) - PROCESSOADMINISTRATIVO LICITATÓRIOELETRÔNICO e-PAL Nº 0105/2023-eREGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRODE PREÇOS CONSOLIDADA nº ATC0105/2023 / PREGÃO, NA FORMAELETRÔNICA, Nº 0089/2023/CINCATARINA.Anexos: Justificativa para a Adesão de Atas deRegistros de Preços.

Senhor Diretor,
Tendo em visto o disposto no Artigo 13-A, do Decreto Municipal nº 12 de 02 demarço de 2021, que prevê a possibilidade de utilizar da Ata de Registro de Preços de outroórgão ou entidade da administração pública, desde que durante a validade da ata, naqualidade de interessado, com a devida interveniência do Órgão Gerenciador e anuência dofornecedor, informamos a Vossa Senhoria, que o MUNICÍPIO DE NONOAI, CNPJ91.567.974/0001-07, oficializa o interesse em aderir ao PROCESSO ADMINISTRATIVOLICITATÓRIO ELETRÔNICO “ E-PAL No 0105/2023, oriunda do Processo LicitatórioPregão Eletrônico 089/2023, para aderir os seguintes itens:

Item Qtd Und Descrição Marca/Modelo Fornecedor Valor
Unitário Valor Total

06 01 UN

VEÍCULO AUTOMOTORMINIBUS TETO ALTO COMNO MÍNIMO 20 + 1 LUGARESCOM ADAPTAÇÃO PARAACESSIBILIDADE DO TIPOPOLTRONA MÓVEL - TIPOF.CONFORMECARACTERÍSTICASMÍNIMAS DESCRITAS NAFOLHA DE DADOS.(CIN21766)

MERCEDES-BENZ/ SPRINTER 517CDI 20+1LUGARES -2024/2025 – COMADAPTAÇÃOPARAACESSIBILIDADEDO TPOPOLTRONAMÓVEL

Ingá Caminhões Ltda /
23.008.729/0001-00

R$ 378.900,
00 R$ 378.900,00

VALOR TOTAL DA ADESÃO R$ 378.900,00
Informamos que de acordo com o disposto no § 1º do Decreto Municipal nº12/2021, bem como previsto no Edital de Pregão Eletrônico 0009/2023, caberá ao ÓrgãoGerenciador AUTORIZAR ou não o pedido do interessado.
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Ainda, de acordo com o previsto no Item 2.5.5 do Edital de Pregão Eletrônico089/2023, bem como no Artigo 22, § 2º do Decreto Federal 7.892/2013, caberá ao fornecedorbeneficiário da ata de registro de preços, ACEITAR ou não, o fornecimento do item.
Assim, aguardamos resposta formal de Vossa Senhoria, manifestando pelodeferimento ou indeferimento do fornecimento do item.
Atenciosamente,
Gabinete da Prefeita Municipal de Nonoai-RS,

ADRIANE PERIN DE OLIVEIRAPrefeita Municipal
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JUSTIFICATIVA PARA A ADESÃO DE ATAS DE REGISTROS DE PREÇOS
A contratação que demandará do presente processo, justifica-se pelanecessidade de aquisição de VAN Mini Bus Teto Alto Mínimo 20 L+1, Sendo identificado oPROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “ E-PAL No 0105/2023,oriunda do Processo Licitatório Pregão Eletrônico 089/2023, realizado pelo ÓrgãoGerenciador, Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA, na qual a empresaINGÁ CAMINHÕES LTDA CNPJ: 23.008.729/0001-00, foi vencedora do item 06, cujasespecificações técnicas atendem as necessidades do Município de Nonoai-RS.
Foi realizado pelo Município de Nonoai pesquisa de preços junto a diversos

fornecedores, verificando que os valores propostos e Atas Existentes são superiores aos
valores registrados na ARP em questão, ficando demonstrada que a aquisição através de
adesão ao registro de preços do Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA,
é mais vantajosa para a administração, gerando economia para a municipalidade.

Abaixo apresentamos o comparativo das pesquisas de preços:
Item Und Qtd Descrição Cotação/Fornecedor Valor

Unitário Valor Total

06 UN 01

VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUSTETO ALTO COM NO MÍNIMO 20 + 1LUGARES COM ADAPTAÇÃO PARAACESSIBILIDADE DO TIPOPOLTRONA MÓVEL - TIPO F.CONFORME CARACTERÍSTICASMÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DEDADOS.(CIN21766).

Vegrande Veículos LTDA /
CNPJ 75.526.079/0004-30

R$ 448.00
0,00 R$ 448.000,00

Asis Diesel de Veículos
LTDA / CNPJ
44.485.670/0001-10

R$ 450.00
0,00 R$ 450.000,00

Ingá Veículos LTDA /
CNPJ 01.994.951/0018-34

R$ 445.00
0,00 R$ 445.000,00

VALOR MÉDIO DOS ORÇAMENTOS R$447.666,66

Ademais, foi verificado que as especificações técnicas do produto constante na
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA N° ATC000119/2022, do Consórcio Inter
federativo Santa Catarina – CINCATARINA está de acordo com as especificações do produto
que o Município de Nonoai pretende adquirir, conforme discriminado no termo de referência
em anexo.

Além disso, corrobora com a justificativa, que a Adesão a Ata de Registro de
Preços cumpre os princípios da proposta mais vantajosa, da economicidade, da eficácia e da
eficiência, uma vez que com este procedimento o Município de Nonoai estará adquirindo um
produto que já foi aceito por outro Órgão, fator que propicia segurança jurídica de que o item
adquirido atenderá a demanda da municipalidade.
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Diante do Exposto e com fulcro no Artigo 13-A, do Decreto Municipal nº 12 de 02
de março de 2021, anexado ao presente Ofício, o modo escolhido para a aquisição do “Item”,
foi a adesão à Ata de Registro de Preços, uma vez que este procedimento gerará
economicidade aos cofres municipais.

Nonoai/RS, 02 de Abril de 2025.

ADRIANE PERIN DE OLIVEIRAPrefeita Municipal
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